
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.852-A, DE 2012 

(Do Sr. Lucio Vieira Lima) 
 

Dispõe sobre a exigência de pedágio pela utilização dos diversos 
equipamentos viários públicos e dá outras providências; tendo parecer 
da Comissão de Viação e Transportes pela rejeição (Relator: DEP. 
LÁZARO BOTELHO). 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

 

S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Artigo 1º. A exigência de pedágio pela utilização de rodovias, pontes, viadutos, 

túneis, elevadores e outros equipamentos viários públicos somente é válida e eficaz 

quando apresentaram condições mais vantajosas, específicas e concretas, para os 

usuários, além da existência em local próximo de equipamento viário alternativo de 

uso comum e gratuito.  

 

Artigo. 2°. Na fixação do valor cobrado a título de pedágio, deverá ser estabelecido 

o menor preço ou tarifa, inclusive, em face da capacidade contributiva estimada dos 

usuários, não podendo assim a cobrança limitar, ainda que indiretamente, o tráfego 

de pessoas e bens.   

 

Artigo 3°. A exigência de pedágio só será permitida após reste devidamente 

comprovada a inviabilidade da prestação direta, efetiva e gratuita do serviço público, 

então objeto de concessão ou permissão, cuja realização dependerá de prévia 

aprovação por lei.    

 

Artigo 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A cobrança de pedágio nas diversas esferas da Administração Pública vem 

crescendo muito nos últimos anos, principalmente na atual gestão, revelando-se 

necessária a regulamentação da matéria a fim de serem devidamente tutelados, 

acima de tudo, os direitos dos usuários e, por conseguinte, o interesse público. Com 

efeito, aqui são propostos critérios de validade dos pedágios, que deverão trazer 

condições de uso mais vantajosas aos usuários e permitir a utilização de outra forma 

alternativa de equipamento em local próximo e, sobretudo, de modo comum e sem 

remuneração. Ademais, o valor cobrado nos pedágios há de ser sempre o mínimo, 

sob pena de se limitar o tráfego de pessoas e bens. Por fim, a partir da vigência da 

norma proposta, visando a criação indiscriminada de pedágios por parte da 

Administração Pública, todas as novas concessões ou permissões desse tipo 

deverão ser previamente aprovadas por lei. É o que se propõe.  
 

Sala das sessões, em 10 de maio de 2012 
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Lúcio Vieira Lima 
Deputado Federal – Bahia  

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 3.852, de 2012, de 

autoria do Deputado Lúcio Vieira Lima. A iniciativa condiciona a cobrança de 

pedágio a duas premissas: que a via por cujo uso se cobra ou se deseja cobrar 

ofereça condições mais vantajosas para o usuário; e que haja via alternativa 

próxima, de uso gratuito. Além disso, a proposta fixa que a tarifa de pedágio seja a 

menor possível, considerada a capacidade contributiva dos usuários, de sorte que, 

nem indiretamente, limite o tráfego de pessoas e bens. Por fim, o projeto acrescenta 

que o pedágio somente poderá ser previsto na hipótese da inviabilidade da 

prestação direta, efetiva e gratuita do serviço, pelo poder público. Nesse caso, prevê 

que lei autorize eventual concessão ou permissão, e a cobrança de pedágio, 

consequentemente. 

Na justificação, o nobre autor argumenta que a cobrança de 

pedágio, expediente que estaria crescendo nos últimos anos, necessita de 

regulamentação, a fim de se preservar os direitos dos usuários e o interesse público. 

Não houve emendas ao projeto. 

É o relatório 

II – VOTO DO RELATOR 

Prezados membros desta Comissão: organizei em cinco 

tópicos o conteúdo do projeto, que impõe condições para a exploração de rodovia 

mediante cobrança de pedágio. Permitam-me, então, fazer algumas considerações 

acerca deles. 
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1. Somente é cabível a cobrança de pedágio pelo uso de via 

que ofereça condições mais vantajosas para o usuário. 

Trata-se de um truísmo, se associado ao tópico 2, como 

pretende o projeto. Havendo via alternativa – próxima e de uso gratuito, é óbvio que 

qualquer escolha do condutor que recaia sobre via onde há pedágio terá como 

fundamento, aos olhos dele, condições mais vantajosas oferecidas por essa via. 

Ignorada a associação com o tópico 2 – ou seja, não havendo via alternativa –, a 

sentença só faz sentido se comparadas, hipoteticamente, a situação presente, na 

qual não se cobra pedágio, e a futura, na qual se cobrará pedágio. Nesse caso, 

surge o impasse: como usuário é apenas um termo que designa os milhares de 

indivíduos que utilizam a rodovia, não se pode afirmar, taxativamente, que todos se 

beneficiarão da exploração rodoviária mediante cobrança de pedágio. Em vista de 

eventual aperfeiçoamento do pavimento e aumento de capacidade da via, por 

exemplo, o que se pode fazer é tentar cotejar os custos da viagem em dois cenários, 

antes e depois das obras, de sorte a apreciar se o valor do pedágio será 

compensador. Isso é precisamente o que se faz na análise de viabilidade das 

concessões rodoviárias, inclusive pelos licitantes, neste caso, com vistas a não 

apresentarem proposta de tarifa que os coloque, se vencedores, em posição 

vulnerável mais adiante, por cobrar de boa parte dos usuários mais do que eles 

estariam dispostos a pagar. Agora, notem: mesmo na hipótese de não se produzir 

melhoramento na via, é temerário descartar a possibilidade de a cobrança de 

pedágio ser vantajosa. Com efeito, muitas políticas de redução de congestionamento 

adotadas mundo afora têm fundamento na cobrança de pedágio, inclusive em 

âmbito urbano. A vantagem, no caso, é conter as externalidades negativas 

decorrentes do uso intensivo das vias, que acabam alcançando toda a população, 

indiscriminadamente. 

2. Somente é cabível a cobrança de pedágio se houver via 

alternativa, próxima, e de uso gratuito. 

É simplesmente uma insensatez pretender que recursos 

escassos sejam usados para replicar infraestrutura do porte de rodovias. Assim 

sendo, projetos de concessão rodoviária somente seriam levados adiante se as 

condições de tráfego de via paralela existente fossem tais que justificassem o 
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oferecimento ao público de uma alternativa mais segura, rápida e confortável. Ou 

seja: seria preciso esperar a piora de trechos já constituídos para se pensar em 

melhorar as condições de viagem entre os destinos interligados por eles. De resto, 

em termos práticos, dada a rarefeita malha pavimentada brasileira, é muito pouco 

provável que a maioria das rodovias atualmente exploradas sob concessão 

passasse no teste exigido pelo projeto, pondo a perder a política de exploração 

rodoviária vigente – o que não se faz sem elevados custos, é claro. 

3. Somente é cabível a cobrança de pedágio na hipótese de o 

poder público não poder construir ou manter via, direta e gratuitamente. 

Tal comando, em verdade, tem o condão de inviabilizar 

qualquer programa de concessão de rodovias, uma vez que o arranjo em torno do 

orçamento público é sempre político. Se acaso a construção e manutenção 

rodoviária forem consideradas prioridades, como já o foram em outras épocas, 

nenhum espaço haverá para exploração de rodovia mediante pedágio. 

4. Somente é cabível a cobrança de pedágio se obtida 

autorização legal específica. 

A cobrança de pedágio por uso de rodovia é hipótese de 

financiamento prevista na Constituição. À partida, pois, o governo de qualquer ente 

da Federação está autorizado a lançar mão desse instrumento, tendo o cuidado 

apenas de observar as normas gerais de concessão e licitação. Creio, então, que a 

autorização específica, como forma de controle político do poder Executivo pelo 

Legislativo, fere a norma constitucional, dado que as hipóteses para o exercício 

desse controle estão relacionadas na própria Constituição, não em lei. 

5. Havendo cobrança de pedágio, a tarifa deve ser a menor 

possível, compatível com a capacidade de pagamento dos usuários. 

A modicidade tarifária já consta como princípio a regular os 

processos de concessão e a própria prestação de serviço público. No caso da 

cobrança de pedágio, majoritariamente, as tarifas cobradas são derivadas do lance 
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do licitante vencedor, que há de ser necessariamente menor que os de todos os 

outros concorrentes. A par disso, há de se observar que a tarifa tem relação direta 

com as intervenções previstas no programa de concessão: quanto mais numerosas 

e custosas as obras previstas, mais elevada terá de ser a tarifa. Ao fim, difícil 

encontrar parâmetro que nos permita assegurar, ex ante, que uma tarifa extrapola a 

capacidade de pagamento dos usuários. No mais das vezes, é a operação mesma 

do serviço que permitirá avaliar, em função do comportamento da demanda, se o 

preço que se está cobrando está consoante a capacidade de pagamento do 

consumidor. 

Em vista dessas considerações, o voto é pela rejeição do 

Projeto de Lei nº 3.852, de 2012. 

Sala da Comissão, em 17 de julho de 2013. 

Deputado LÁZARO BOTELHO  

Relator 

 
 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 
hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.852/2012, nos termos do parecer do relator, 
Deputado Lázaro Botelho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Maia - Presidente, Fábio Souto e Osvaldo Reis - Vice-
Presidentes, Edinho Araújo, Edson Ezequiel, Geraldo Simões, Hermes Parcianello, 
Hugo Leal, Jesus Rodrigues, Jose Stédile, Lázaro Botelho, Leonardo Quintão, Lúcio 
Vale, Marinha Raupp, Milton Monti, Vanderlei Macris, Washington Reis, Zoinho, 
Arolde de Oliveira, Camilo Cola, Carlos Alberto Leréia, César Halum, Luiz Argôlo, 
Paulo Freire, Renzo Braz, Ricardo Izar, Ronaldo Zulke e Valtenir Pereira. 
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              Sala da Comissão, em 7 de agosto de 2013. 

 

           Deputado RODRIGO MAIA 

          Presidente 
 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


